
cÂUARA MuNrcrPAL DE

Pálacio Ver. Maria de Fátima Lucena

PORTARIA N'O3OI2O24

Dispõe sobre a Revogação da Portaria no

00612023, de 06 de fevereiro de 2023 e dit

outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTALEGRE, ESTADO DO RIO

GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e nos termos regimentais,

RESOLVE:

Art. 1o. REVOGAR a PORTARLA, N" 006/2023, de 06 de fevereiro de2023,
que estabelece o pagamento mensal dos vencimentos dos servidores e subsídios dos Vereadores

a partir do último dia útil Qceríodo aquisitivo) do mês, até o quinto dia útil do mês subsequente

ao vencido.

Art. 2'. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposigões em contrário.

Câmara Municipal de Portalegre/RN, 21 de outubro de2024.
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PORTÀRtA N" 030i2024

Dispõe sobre a Revogaçào da Portaria n"

m6/2023, de 06 de fevereiro de 2023 e dá

outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTALEGRE, ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE. no uso de suas atribuições legais e nos termos regimentais.

RESOLVE:

Arl. lo. REVOGAR a PORTARIA N" 00úrl0?1. «b 0ó dc fcvcrciro dc 2023.

guc !'stabclecc o pagarnenlo rnen.sal dos vencimcntm drxi servidortx e suhsídios dos Vercadorcs

â parlir do último dia útil lperiulo aírri.siriru) do mês. atê o quinto dia útil do mês subscqucntc

ao vcncido,

Art 2'. Esln Portaria cntra cm viggr na data dc sus publicação, revogando-

se as disposiçõcs em contrário.

Câmara Municipal de Portalegre/RN, 2l de outubro dc 2024.
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